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GOVERT{O DO ESÍ DO

gabinetê@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 2'123Â721 I 21234731
Av. Mârio Ypiranga, 3280, Parquê

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

çó
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Foxr: (92) 3622-8889 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM: 1012.330'l PRocEssoNs:1055.2021

ArrvrDADE: lndústria de componentes e aparelhos eletroeletrônicos.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, no 4780, Colônia Santo Antônio,
Manaus-AM.

FINÂLIDÂDE: Autorizar a fabricação e montagem de componentes e aparelhos
eletroeletrônicos de comunicação, recepção, reprodução e setup box.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRAD,loon:Médio Poxrr:Grande

PRÁzo DE VAL|DADE DESTA LrcExçn: 02 Axos.

A ten ção:
. Esta licença é composta de l5 restriçôes e/ou condições consta[tes llo verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua itrvalidaçío e/ou as penalidades previstas em trormâs.
. Esta licença niio comprova nem substitui o documento de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permatrecer na localizáção da atiyidade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'1

instagram.com/@ipaamam

f acebook.com/@ipaamAM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq t6tt2t-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Elsys Equipamentos Eletrônicos Ltde.

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊxcr,r: Av. Torquato Tapajós, no 4780, Colônia Santo
Antônio, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 34.484.188t0001-02 INscRrÇÃoEsr,r»uu,: 06.300.182-9

06.200.189-2

06.390.011-4

IPAAM



RESTRIÇÔES UOU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 1612T.01

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validâde quando publicada Diüio Oficial do
Estado. periódico regioMl local ou local de grarde circulação, em meio eletrônico de comuoicação mantido pelo IPAÁM.
ou nos murais das Prefeituras e C&naras Municipais, çotrforme âí.24, dâ Lei ll".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser.requerida nuÍn prazo minimo de 120 di.§, antes do

vencimento, cooforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pÍoccsso n". 1055,2021.

4. Toda e qualquer modificação intoduzida Ío projeto após â emissão da Licença implicani na sua automática iÍvalidaçâo,
devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessâdo.

5. Esta Licença é válida apenas para a localüação, atividâde e fiÍralidade constante Ila mesm4 devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ uÍn destês itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem subsittu íeúum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e Municipal.
7. A Íemoção/coleta e o EaúspoÍe dos residuos de qualquer natueza gerados no empÍeeídimento devem seÍ efetuados por

pessoa Íisica/juridica licenciada por órgâo competente püa esta atiüdade.
8. O manuseio e o armâzenarnento dos produtos quimicos utilizados no processo pÍodutivo da empresa devem alender as

especificaçôes do fabricante e nomas ambientais ügentes.
9. O depósito/armazenamento de residuos deveÍá alender ao que dispõe as Normas NBR -12235/92 e I1174/90 da ABNT
10. Manter atualizado CeÍtificado de RegúlaÍidade - CR do CadastÍo Técrúco FedeÍal - CTF, sob confole e fiscalização do

IBAMA.
I L ApÍesentar rDurlm.nte, R€latório de Logistica Rovers4 pÍevistos oo Termo de Compromisso de Logistica Reversa -

TCL& em aleídimento à Lei n" 4.457 12 de abril de 2017, regulâmêntada pelo Decr€to no 41.863, de 30 de janeiÍo de

2020.
12- Reâlizâr monitoramento tÍimcstÍ.| dos eÍluentes o.iundos da ETE, realizado por laborâtorio licenciado e cadastÍado

neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas na eotÍada e saida do sistema, e os laudos ânaliticos indicaÍem no

miíimo os seguintes pôÍámetros para aniílis€: pH, co., turbidez, DBOs, DQO, óleos c grrxrs, sólidos totri§, sólidos
dhsolvidos, sólidos rcdiE.trtív.is, rólidG vol{Ícir, sólidos susp.[so§, sólidos firos, oiÍrrt6' Ditritos, sulfctos,
ritrogênio tolrl, sulfito, fo6fito, f&foro totd, .oliforucs tcrnotolcr.rtcs e tot i§, devendo ser encamiúado
§cEcrtrrlEcrta a este Inslituto, os respectivos laudos ori8inais ou cópia autenticada, com assinâfina do técnico
responsável pela aniilise. Havetrdo a.lteraçôes nos nÍveis de concê Íações dos pârámetÍos amostÍados, comparados aos

limites ilustados na Resolução CONAMA n'430/201t que dispõe sobre as condições de pa&ões de lançamento de

efluentes, complementa e altera a Resolução n'3572005, apÍesentar relâtório com as medidas adotadas paÍa as deüdas

correções.
13. ApresentaÍ a este IPAAM, ío prazo de 60 dias, os segui es docunentos, atüalizados:

â) Plano de GeÍenciamento de Resíduos de Sólidos e Liqüdos - PGRSL atualizado, conforme Termo de R€feÍência do

IPAAM, contemplado açôes para implementaçâo de Logistica Reversa dos produtos fabricados pela EmpÍesa,

incluiÍdo embalagens em geral pós-consumo, em atendimento às Leis, Federal n' 12.305 de 2 de agosto de 2010.

Estadual 4.457 de 12 de abril de 2017, regulamentadas poÍ seus respectivos Decretos, FedeÍal n" 10.936n022 e

Estadual n' 41.863 de 30 de janeüo de 2020, coúsiderando o AcoÍdo S€torial da respectiva atividade, com Anotaçào

de Responsabilidade Técnica - ART do responsável (conforme Tetmo de Referência IPAAM)

b) nealizar a implaÍrtação de uma Central de Resíduos (setoÍizada) dos Íesiduos gerados no pÍocesso p.odutivo, de

maneiÍa que todos fiquern dispostos em iírea coberta, seco, arejado e devidamente identilicados, conforme sua

clássificaçâo e encaminhar Relatório fotográfiço, referente as adequaçôes Íealizadas na área.

c) Relató.io fotogiáfico comprovando as adequâçôes necesse[iaE na árca ds amazen.unento de produtos quimicos, de

modo que os pÍodutos fiquem em iiÍea cobeÍa sinalizad4 aÍejads e com barreilas de co enção

14. ApreseítaÍ rnürlmetrte a este IPAAM, os seguintes documentos, arualiz{los:
a) CeÍtilicados de destinação final de todos os Íeslduos gerados a atividâde da empÍesa em pasta em otdem

cronológic4 referente ao periodo, iíclusive dos lodos da ETE, caixa & goràrÍa emitidos via Sistema SINIR.

b) Cadasho Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
c) Relatório de Cotrúole Ambiental das úividâdes desenvolvidas na LO, com a Anotaçeo de Responsabilidade Técnica

- ART do responsável técnico pela elabo.aÉo (conforme Termo de Referênçia IPAAM).
15. Apr6sentar, quÂndo da solicitação da renovâçào da Liceqa de Operação, os seguintes documentos, atuâlüados:

a) Cadasao da Atividâde (Modelo IPAÁM)
b) Auto de vistoria do CoÍpo de Bombeiros - AVCB


